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Vocln a prat ica do (roU;s do caráter v io l rnt- < PI

constrangedor na recepção cio novos alunos PM

instituições do ensino superior, só d ia H ;;^ no

Município de Fortaleza, bem como .luton/.t o

Podor Executivo a adotar açõos para ox l ing is i i.s.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

III - submeta-os a situações vexatóuas ou que causem constrangimento

Ari. 3°. l ir:a pioii)ido ofo i ta l , fornecer, on t rogar e ponnitn o consumo de heliida a l r . o f

loc.oct^ãci de IM.ÍVO:; alunos em insti tuições de onsinu suponoi r.ediadas no iVluni' i

l ortaíczn



Ari. 4°. Com a íinnii'. ado cie coinir p iat icas violenías na loropuan do novo:; , ] | I IHT t , .

instituições do ensino supeuor, sediadas no Município do l ortale/a. f ica auton/ndo n l 'o. ler

1'ubNco Municipal, a ndolar as seguintes açòcs, entre out ias

II • - dispornbil i /aoão pelo óigae dn direi tos h ui na nos cio Município do um COM, i f i > . na

recehinionlo c J c í denúncias (Jo violênoias sofndas e para fornecimento Ho onontar., >o < ) o

assislonoia pol i f i ial , jurídica e psieoléçiica pos--violenr,in ou de pievençne,

Ari 7°. !

. ' •o i ihc inc



JUSTIFICATIVA

Todo inicio do ;mn lolr/o ;io~ dopáramos ooin noíicias fio dolos abusivos, v

dosiospoilosos OITI umvoísidados pnhlíoas o pr ivadas, v isto ( j i io aios do consti

humilhação sáo impostos aos novos alunos como "ntunis do passagem" pulos

aióm cio os (;;ilnuros soicm agrodidos r? o t>nc)ados a onmpin oídons dolo1,

Ml ' ] • l ' MH ! - ' ! d- : iOÍ ) | r j,]:", ; l ; > j ) , i í ii ,; (S . pOt l ! X < :i l tplo

Mor, U: ; i:, pi M .Io. í! l 'K • f o i i i i C H < í o ÍVliinir:iplo [ -ndíM ;'i cont i ihuir ooi n . 1 , HIO^MO do d( ; ío i

. s t , / . . ; . h i i - ^ i i i i i ! . ' M i i c : o i l l l . is fonn,u, ,u) de.1 todo ins l i í i n lO fU i l i / , id.i di •

uni j1-, i ; . . ! l ' i i ! • • i". r ; o i i i , ; n i ) j j !a i ] i . ' i í , ' no dc j comií ' • : ' . do apu i í i c . io ( . t ; i • i fM iún t . i a : - ; . d i :»p ' u i i

poio ór( ;in ( o Juoiío", In liii.inos do Munioipio do um f , ; i n < ] |)iii;i Kicoí.ninonlo d<; d-

ou do piovonçno, i)om como pionujç^o do (.; imp;jnl i ; i : .

v^lonln o p;u,i oii '.; M ro-oopono ii/nii,! oníoíei :ui|id

o • ( ;. i s i M nu ;; i

Snho só r j i i r 1 •}'.'-. u n s v ^ r u í i

(](.:• \:-\'-'} f i f M n r ' ' i i ; ] n ; r, í , \ \ i \

d j ; , | :n:,iiiv'o f j M' • l! u ••:; ,ii li' M l, .

divoíso:-; pioci j i l i i íu in l t > : . |);n

f 1 1 ; r)o/;nn do ^ulot iomiM didulion [ ; i ,

MI I ; I , )iovi! '. l; i no onpul dn al i ' ' í i / 1 .

i n lOip ;t l" d n IIMMOIN) f (lio oniondr, ( ,un\'i MI h itil'.; o op' >•

;i tjurir suas ; i ( r /u ados c - suas ro acoes com os nliinu



l nl i r; i 'i nl n. M | u inrip.í > da ai itoi mima i Ias i irnvot siriados n.) f) ó 1 1 t os h lio. MIO ; t IT > ; " •

eu id -<\o snborama nu iiidopondô.noia, de íorma quo as uni v M s K ade:-. ! • • • • m

siibmotidas a d i vê i sã s outras nomias r|or;ir; provislas n n Constituição (um i l< .im

doudido pnln r.upiomn l nbunal i ndornl, n;i A ! ) ln n° l í iOf) MD, l-íol Mm Mnuii ' i" ' •»

As nolif : , , ) ' • , ' U - n i'u i' •';. r jsõ f-s * o r >or-ii",, Ihilninonlos rlor-Linirino;, o dcfjnidrniU':; - •; > i,

nolioi.iilos /iiK.i íipos ;.ino, n,to obsl^nle o:,:;o soa uni pioblemn jii conhecido o D - H . I

iiG univi i isKJaf.es IOMII um ano in tono p;im só pieparar

/íi do (,ndií;o l r i ln i tano Nacional.

"Ai! 7Ê3 Considoin :,o poder tio policia a niividado dn Adniinrduiono l Yibh< a ( ] ! ! • - . Inni i ,

, ! ( [ , - s - , f i , ) | , [ i , indo ( í i i ' • ! l n s i i í i M > • - / . ' • • - ) i ! l i lv id- ,d' • . i ( • ' | u Ia a p i / i í n - ,1 do ,ilo i MJ a i > J< • . : • •

. 1;, ;: , • . , , f ; . • • ' ! • : > ; • •" [ < M ! i h , : i i rn i i i .> inonlo . ' . s o ç j i n a i K i .'i h í f i i ' - n r • • • ; < • < i

, ( , . i l . [ | | , , . • : ; ! ' , ( i i J l i h i ( í , l p l O t f l J f . a O O ( O [ i b ' M « i do , . IO e.vOMM' ! • ' LlO' , . ] Í I ' ./H !, T !:.;; ' i M ' ' MI
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